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. .72 .TELMA ROSA DIAS DA
CO N C E I Ç ÃO

.05504.014107/2018-15 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18,
com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela II
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos
moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores

.CELETISTA .Professor no Ensino do
1º grau, de 1ª a 4ª série,
40h

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .73 .URSULINO BARBOSA VINHAS .05504.018929/2018-75 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18,
com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela III
(Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do
Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Fiscal de Tributos .AU X I L I A R .ES P EC I A L .II

CARGOS DO PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .JOÃO DE DEUS GOMES DOS SANTOS .05504.008689/2018-09 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e
art. 8º da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da
mesma lei

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .JOSE MARIA MACENA RAMOS .05504.007227/2018-66 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e
art. 8º da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da
mesma lei

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .3 .MARI REGINA D'ALMEIDA VILLANOVA .05504.007840/2018-83 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e
art. 8º da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da
mesma lei

.ES T AT U T Á R I O .Datilógrafo .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

CARGOS DE MAGISTÉRIO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ADRIANA MACHADO DE SOUZA .05504.006717/2018-45 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo
II, alínea "a" (carreira de Magistério) da mesma lei

.ES T AT U T Á R I O .Professor no Ensino de 1º Grau, de 1ª à 4ª
Séries - 40 horas

.A .I

CARGOS COMISSIONADOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .ANTONIO ARISTOBOLO CHAVES DA COSTA .05504.004760/2018-76 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 41 a 45 da Portaria SRT/MGI
nº 1.418, de 12 de março de 2024, com enquadramento realizado de acordo
com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP1 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), equivalente ao CCE-5

. .2 .MARIA DO SOCORRO SOARES SANTOS .05504.011226/2018-16 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 41 a 45 da Portaria SRT/MGI
nº 1.418, de 12 de março de 2024, com enquadramento realizado de acordo
com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP1 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), equivalente ao CCE-5

. .3 .SOCORRO DE NAZARE RAMOS DA COSTA .05504.009804/2018-54 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 41 a 45 da Portaria SRT/MGI
nº 1.418, de 12 de março de 2024, com enquadramento realizado de acordo
com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP4 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), equivalente ao CCE-13

ART. 6º - POLICIAIS CIVIS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .C AT EG O R I A

. .1 .CARLOS EDUARDO MELLO SILVA .05504.013304/2018-17 .Art. 6º da Emenda Constitucional nº 79/14, art. 6º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 3º, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, da Lei
nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo
VI, tabela "a", da Lei nº 11.358/06, observadas as alterações legislativas
posteriores

.Estatutário .Delegado de Polícia Civil .Terceira

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .MARISTELA DOS REIS UCHOA PONTES .05504.003835/2015-59 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com o Anexo IV, Tabela "C", da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Técnico de Planejamento e
Orçamento

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .OSVALDO PANTOJA DA SILVA .05504.020380/2018-89 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com o Anexo IV, Tabela "C", da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Técnico de Planejamento e
Orçamento

.INTERMEDIÁRIO .A .I

M I L I T A R ES

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .C AT EG O R I A .CLASSE

. .1 .IVETE DO SOCORRO DA CRUZ BEZERRA .05504.022324/2018-89 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 6º, §1º, da Lei nº 13.681/2018, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo I-A, Tabela I, da
Lei nº 10.486/2002, obervadas as alterações legislativas
posteriores

.Estatutário .1º Sargento da Polícia Militar .1º Sargento

R E T I F I C AÇÕ ES

a) Excluir o nome da interessada CLAIRE DO SOCORRO SEABRA DE CASTRO, portadora do CPF nº XXX.147.XXX-87, interessada do Processo nº 05504.018556/2018-32, do Anexo
II, da Tabela de Empregados Públicos, Sequência 7, da PORTARIA DE PESSOAL CEEXT/SRT/MGI Nº 13.841, de 29 DE NOVEMBRO DE 2024, publicada no Diário Oficial da União - DOU, Seção
2, Edição nº 231, do dia 02/12/2024, páginas 54 a 59;

b) Incluir o nome da interessada CLAIRE DO SOCORRO SEABRA DE CASTRO, portadora do CPF nº XXX.147.XXX-87, interessada do Processo nº 05504.018556/2018-32, no Anexo
II, da Tabela de CARGOS DO PCC-EXT, Item 3, da PORTARIA DE PESSOAL CEEXT/SRT/MGI Nº 13.841, de 29 DE NOVEMBRO DE 2024, publicada no Diário Oficial da União - DOU, Seção 2,
Edição nº 231, do dia 02/12/2024, páginas 54 a 59, Cargo Agente Administrativo, Nível Intermediário, Classe A, Padrão I.

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 14.972, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 12.531, de 10 de novembro de 2023,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do ANEXO do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.047255/2024-22, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos recursos administrativos providos, conforme ANEXO I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
referente aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-membros e dos Municípios do Amapá e de
Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do ANEXO II (ex-Território do Amapá) e ANEXO III (ex-Território de Roraima).
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto 9.324,

de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

EX- TERRITÓRIOS DO AMAPÁ E DE RORAIMA

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO JURÍDICO

. .1 .ARISTOTELES VIANA FERNANDES .05504.021139/2018-77 .EC nº 98/17

LEOZAO
Realce
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. .2 .BENEDITO FARIAS DUARTE MONTEIRO .05504.020140/2018-84 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .3 .ELIAN FERREIRA DE ALENCAR SILVA .05502.063745/2015-37 .EC nº 98/17

. .4 .CESÁRIO NASCIMENTO DA SILVA .05502.005051/2015-85 .EC nº 98/17

. .5 .EMILIA PEREIRA DE MELO .05502.001472/2015-37 .EC nº 98/17

. .6 .ENY DAS GRAÇAS DOS PASSOS SILVA .05504.021493/2018-00 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .7 .EVANDRO COSTA MILHOMEN .05504.021437/2018-67 .EC nº 98/17

. .8 .FELISBERTO ALVES DA SILVA .05502.003826/2015-88 .EC nº 98/17

. .9 .GILVANI SOUSA DE OLIVEIRA FRANCIOSI .05502.063535/2015-49 .EC nº 98/17

. .10 .IOLETE ALVES DA SILVA .05502.061351/2015-44 .EC nº 98/17

. .11 .JOSE ALVES DE LIMA .05504.009394/2015-07 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .12 .VERA LUCIA DO NASCIMENTO NAVARRO .05502.063932/2015-11 .EC nº 98/17

ANEXO II -EX-TERRITÓRIO DO AMAPÁ

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ARISTOTELES VIANA
F E R N A N D ES

.05504.021139/2018-77 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art.
2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no ANEXO IV, TABELA I (EMPREGO DE NÍVEL SUPERIOR) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS

MOLDES DO ART. 10 DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.CELETISTA .PROFESSOR - 5ª a 8ª
série

.SUPERIOR .A .I

. .2 .EVANDRO COSTA
MILHOMEN

.05504.021437/2018-67 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 98/17, art.
2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no ANEXO IV, TABELA I (EMPREGO DE NÍVEL SUPERIOR) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS

MOLDES DO ART. 10 DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.CELETISTA .S O C I Ó LO G O .SUPERIOR .A .I

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .BENEDITO FARIAS DUARTE
MONTEIRO

.05504.020140/2018-84 .Art. 29 da Lei 13.681/18 c/c ANEXO IV, TABELA "A", DA LEI Nº
11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008

.ES T AT U T Á R I O .ANALISTA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.SUPERIOR .A .I

. .2 .ENY DAS GRAÇAS DOS PASSOS
S I LV A

.05504.021493/2018-00 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o ANEXO IV, TABELA "C", DA LEI 11.890/08,

OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .3 .JOSE ALVES DE LIMA .05504.009394/2015-07 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com o ANEXO I, TABELA "A", DA LEI 11.890/08,

OBSERVADAS AS ALTERAÇÕES LEGIS

.ES T AT U T Á R I O .TÉCNICO FEDERAL DE FINANÇAS E
CO N T R O L E

.INTERMEDIÁRIO .A .I

ANEXO III -EX-TERRITÓRIO DE RORAIMA

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.E M P R EG O .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .CESÁRIO NASCIMENTO DA
S I LV A

.05502.005051/2015-85 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no ANEXO IV, TABELA III
(EMPREGO DE NÍVEL AUXILIAR) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS MOLDES DO ART. 10

DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.CELETISTA .OPERADOR DE USINA .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .ELIAN FERREIRA DE
ALENCAR SILVA

.05502.063745/2015-37 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no ANEXO IV, TABELA III
(EMPREGO DE NÍVEL AUXILIAR) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS MOLDES DO ART. 10

DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.CELETISTA .PROFESSORA 1ª a 4ª
SÉRIE

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .3 .FELISBERTO ALVES DA
S I LV A

.05502.003826/2015-88 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no ANEXO IV, TABELA III
(EMPREGO DE NÍVEL AUXILIAR) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS MOLDES DO ART. 10

DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.CELETISTA .ARTÍFICE DE ESTRUTURA
DE OBRAS E
M E T A LU R G I A / S O L DA D O R

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .4 .IOLETE ALVES DA SILVA .05502.061351/2015-44 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no ANEXO IV, TABELA III
(EMPREGO DE NÍVEL AUXILIAR) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS MOLDES DO ART. 10

DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS POSTERIORES

.CELETISTA .AG E N T E
A D M I N I S T R AT I V O

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .5 .VERA LUCIA DO
NASCIMENTO NAVARRO

.05502.063932/2015-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no ANEXO IV, TABELA III
(EMPREGO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO) DA MESMA LEI, BEM COMO NOS MOLDES DO
ART. 10 DO DECRETO Nº 9.324/18, OBSERVADA AS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

P O S T E R I O R ES

.CELETISTA .AG E N T E
A D M I N I S T R AT I V O

.INTERMEDIÁRIO .A .I

PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .GILVANI SOUSA DE OLIVEIRA
FRANCIOSI

.05502.063535/2015-49 .Art. 8º e parágrafos da Lei nº 13.681/18, de acordo com o ANEXO III,
TABELA II, BEM COMO NOS MOLDES DO ART. 8º E SEUS PARÁGRAFOS DO
DECRETO Nº 9.324/18, COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9.506/18

.ES T AT U T Á R I O .S EC R E T Á R I A .AU X I L A R .ES P EC I A L .I

CO M I S S I O N A D O

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .EMILIA PEREIRA DE MELO .05502.001472/2015-37 .art. 8º, § 3º, do Decreto nº 9.324, de 2 de abril de 2018 c/c art. 41 e seguintes da Portaria SRT/MGI
nº 1.418/2024, de acordo com as tabelas previstas nos ANEXOS V E VI

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR 1 - equivalente ao CCE 5, previsto
lei 14.204/2021

SECRETARIA DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS
PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 15.157, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E
DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo art. 11 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam do Processo nº
10480.000908/2024-05, resolve:

Art. 1º Nomear REGINA MARIA LEANDRO, matrícula Siape nº 0759958, para exercer
o Cargo Comissionado Executivo de Assistente Técnico, código CCE 2.02, da Superintendência
Regional de Administração no Estado de Pernambuco da Diretoria de Contratações e Unidades
Descentralizadas da Secretaria de Serviços Compartilhados deste Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 15.158, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO
E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 11 da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam
do Processo nº 10180.002637/2024-07, resolve:

Art. 1º Nomear LUIZA CARDOSO DIAS, matrícula Siape nº 1106370, para
exercer o Cargo Comissionado Executivo de Assistente Técnico, código CCE 2.04, da
Superintendência Regional de Administração nos Estados de Goiás e Tocantins da
Diretoria de Contratações e Unidades Descentralizadas da Secretaria de Serviços
Compartilhados deste Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

PORTARIA DE PESSOAL SSC/MGI Nº 15.159, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 11
da Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março
de 2023, e demais informações que constam do Processo nº 10768.000456/2024-37, resolve:

Art. 1º Nomear REGINA CELIA CAETANO RIBEIRO, matrícula Siape nº 0142706,
para exercer o Cargo Comissionado Executivo de Assistente Técnico, código CCE 2.04, da
Divisão de Execução Orçamentária e Financeira da Superintendência Regional de
Administração no Estado do Rio de Janeiro da Diretoria de Contratações e Unidades
Descentralizadas da Secretaria de Serviços Compartilhados deste Ministério.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU


